
 
 

RELATÓRIO FINAL DA VIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAPOTI 

 

 

A VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Arapoti foi 

realizada no dia 18 de outubro de 2018 no Salão Paroquial da Igreja São João Batista, 

tendo como tema “Proteção Integral, Diversidade e Enfrentamento das Violências”. 

Convocada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) de Arapoti por meio da Resolução nº 06, de 5 de Junho de 2018 (em anexo), 

e seguindo as orientações dos Conselhos Nacional e Estadual dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, a Conferência teve como objetivo geral “mobilizar os integrantes do 

Sistema de Garantia de Direitos – SGD, crianças, adolescentes e a sociedade para a 

construção de propostas voltadas para a afirmação do princípio da proteção integral de 

crianças e adolescentes nas políticas públicas, fortalecendo as estratégias/ações de 

enfrentamento às violências e considerando a diversidade”.  

 

A Conferência Municipal teve 115 participantes credenciados, conforme os seguintes 

segmentos: 

 

Conselheiros de Direitos Governamentais 4 

Conselheiros de Direitos Não-Governamentais 4 

Conselheiros Tutelares 2 

Poder Público 15 

Sociedade Civil 15 

Crianças 16 

Adolescentes 59 

 

Destaca-se a participação de crianças e adolescentes com deficiência atendidos pela 

APAE. 

 

A programação teve início às 8h com o credenciamento e coffee break, seguido de 

apresentações culturais e a mesa de abertura, composta pelas seguintes autoridades: 

 

• Jeovane Varela - Chefe de Gabinete (representando a Prefeita Municipal Nerilda 

Aparecida Penna) 

• Fabiana Kluppel Lisboa - Secretária de Assistência Social 

• Jean Carlos Klichowski - Presidente da Câmara de Vereadores 

• Ariadine Mendes de Camargo - Presidente da Câmara Jovem 

• Romanti Ezer Prestes Moreira - Presidente do Conselho Tutelar 

• Márcia Cristina de Souza - Presidente do CMDCA 

• Douglas Moreira - Palestrante 

 

Após a execução dos Hinos Nacional e Municipal, as autoridades se manifestaram 

saudando os participantes, a presidente do CMDCA abriu oficialmente a Conferência e 

houve a leitura e aprovação do Regimento Interno. Em seguida, iniciou-se a palestra com 

Douglas Moreira, consultor especialista em direitos da criança e do adolescente, que 

reforçou a importância da Conferência como oportunidade de participação e deliberação 



 
 

da política municipal e traçou um panorama histórico dos direitos humanos de crianças e 

adolescentes no Brasil, destacando as transformações legais e culturais trazidas pelo 

Estatuto da Criança e do Adolescente, sua operacionalização por meio do Sistema de 

Garantia de Direitos e a centralidade da implementação e do monitoramento do Plano 

Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que no caso de Arapoti tem vigência 

de 2015 a 2024. O palestrante citou ainda algumas das ações previstas no Plano Decenal 

do município, como subsídio para as reflexões do período da tarde.  

 

Após o almoço, as atividades foram retomadas às 13h com novas apresentações culturais 

e então o palestrante fez uma explanação sobre cada um dos 5 Eixos Temáticos da 

Conferência, a saber: 

 

• Eixo I - Garantia dos Direitos e Políticas Públicas Integradas e de Inclusão Social 

• Eixo II - Prevenção e Enfrentamento da Violência Contra Crianças e Adolescentes 

• Eixo III - Orçamento e Financiamento das Políticas para Crianças e Adolescentes  

• Eixo IV - Participação, Comunicação Social e Protagonismo de Crianças e 

Adolescentes  

• Eixo V - Espaços de Gestão e Controle Social das Políticas Públicas de Promoção, 

Proteção e Defesa dos Direitos das Crianças e Adolescentes 

 

Após a explanação os participantes foram divididos em 5 grupos, de acordo com os eixos 

acima, com o objetivo de debater e construir 5 propostas de abrangência municipal, 

estadual ou nacional, considerando as perguntas geradoras indicadas pelo Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA). Em seguida houve 

mais um coffee break e os relatores dos grupos apresentaram as propostas em plenária, 

sendo todas aprovadas por unanimidade (as propostas constam no instrumental anexo). 

Foi referendada a eleição dos dois conselheiros tutelares presentes como delegados titular 

e suplente para a Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

conforme a distribuição de vagas feita pelo CEDCA/PR, e a presidente do CMDCA fez 

o encerramento oficial, às 17h. 

 

Conselheiros Tutelares Eleitos Delegados para a Conferência Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (ficha de delegados em anexo): 

 

• Titular - Romanti Ezer Prestes Moreira 

• Suplente - Luiz Mateus Carneiro 

 

 

PARTICIPAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA COMISSÃO 

ORGANIZADORA 

 

A Comissão Organizadora da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Arapoti foi instituída por meio da Resolução nº 10, de 4 de Setembro de 

2018, do CMDCA, com representantes governamentais, da sociedade civil e crianças e 

adolescentes (conforme anexo).  

 



 
 

A criança e dois os adolescentes que fizeram parte da Comissão Organizadora 

participaram das reuniões da Comissão, foram orientados e assumiram algumas tarefas 

na organização, como: a verificação da melhor data para a Conferência, para não coincidir 

com o calendário de provas e outras ações do calendário escolar; a escolha das 

apresentações culturais que aconteceriam durante a Conferência; e o apoio na confecção 

dos materiais e na organização do local onde foi realizado o evento. Os aspectos 

burocráticos da Conferência ficaram sob responsabilidade da Secretaria Executiva do 

Conselho, da gestão e do administrativo da Secretaria de Assistência Social. 

 

 

PRÉ-CONFERÊNCIAS COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 

Foram realizadas pré-conferências pelos conselheiros tutelares em cinco escolas 

estaduais, uma escola particular e uma entidade (PACAA - Programa de Atendimento à 

Criança e ao Adolescente de Arapoti). Em cada escola/entidade participaram cinco 

representantes de cada turma, com um total de setenta participantes por escola. A fim de 

preparar os adolescentes para a Conferência Municipal, os conselheiros explanaram o que 

é e qual o objetivo de uma conferência e abordaram o tema central e os cinco eixos através 

de uma palestra, sendo que alguns adolescentes elaboraram previamente propostas para 

levar à Conferência Municipal. 

 

 

MATÉRIAS 

 

Realizada 8ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

http://www.arapoti.pr.gov.br/index.php?link=noticia&&id=1263 

 

Vereadores participam da 8ª Conferência dos Direitos da Criança e do Adolescente 

https://www.cmarapoti.pr.gov.br/camara/conteudo/publicacoes/Noticias/1/2018/846 

 

 

FOTOS 

 

       
 

 

 

http://www.arapoti.pr.gov.br/index.php?link=noticia&&id=1263
https://www.cmarapoti.pr.gov.br/camara/conteudo/publicacoes/Noticias/1/2018/846


 
 

 

        
 

 

 

 

        
 

 

 

 

          
 

  



 
 

 

 RESOLUÇÃO Nº 06 de 05 de Junho de 2018. 

 

Dispõe sobre a convocação da VIII 

Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Arapoti, no 

uso das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), Lei Municipal nº 1.561/2015 com alterações feitas pelas Leis 1.565/15 e 1.733/2017 

e na Resolução nº 202/2017 do CONANDA 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Convocar a VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a 

realizar-se no dia 18 de outubro de 2018, com o tema “Proteção Integral, Diversidade e 

Enfrentamentos das Violências”.  

 

Art. 2º. O funcionamento da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente será estabelecido por Regulamento próprio.  

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 

Arapoti, 05 de Junho de 2018. 

                                              

Márcia Cristina De Souza 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

Nerilda Aparecida Penna 

Prefeita Municipal 

 

Homologo ____/_____/2018. Publique-se  



 
 

 

 RESOLUÇÃO Nº 10 de 04 de Setembro de 2018. 

 

Dispõe sobre a comissão organizadora da 

VIII Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Arapoti, no 

uso das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), Lei Municipal nº 1.561/2015 com alterações feitas pelas Leis 1.565/15 e 1.733/2017 

e na Resolução nº 202/2017 do CONANDA 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Instituir a comissão organizadora da VIII Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, que será composta pelos seguintes membros: 

 

Conselheiros Representantes da esfera governamental 

Aline Esteves Turkiewcz 

Francielen Stein Raphael Giorno 

Laís Michele Bigaski 

Márcia Cristina de Souza 

 

Representantes das Organizações da Sociedade Civil  

Adriane Silveira 

Joelma Baby 

Samuel Carlos Souza 

Vanilza de Morais 

 

Representante de Crianças e Adolescentes 

Maria Isabela Machado  

Leomar Soares da Silva 

Renata Eduarda Vicente Lucindo 

 



 
 

Art. 2º. Compete a comissão organizadora, organizar e coordenar a VIII Conferência 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

 

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 

Arapoti, 24 de Setembro de 2018. 

                                              

 

 

Márcia Cristina De Souza 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

 

Nerilda Aparecida Penna 

Prefeita Municipal 

 

Homologo ____/_____/2018. Publique-se 

 

  



 

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

X CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO PARANÁ 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

DELEGADOS ELEITOS PARA A ETAPA ESTADUAL 

 

TITULAR 

Nome: Romanti Ezer Prestes Moreira                                                                              Sexo (X)M ( ) F 

Endereço: Rua:Vitoldo Zelazowski, nº 274, Alphaville                                                                                    

Cidade: Arapoti      CEP:84990-000                                           Tel: (43) 99802 3400   

Escritório Regional de Abrangência do Município: Ponta Grossa        

Profissão: Professor de Educação Física email:romanti_moreira@hotmail.com    

Data de Nascimento: 21/04/1979 CPF:026.819.239-13  RG:7.155.915-7    Escolaridade: ( ) 

Fundamental ( ) Médio (X ) Superior ( ) Especialização ( ) Mestrado ( ) Doutorado Representante legal 

(no caso de criança ou adolescente)         Segmento: 

( ) Criança ( ) Governamental ( ) Rede de Proteção 

( ) Adolescente (  ) Sociedade Civil ( ) Sistema de Justiça 

(  ) Fórum DCA (  ) Escritório Regional/SEDS ( ) Movimentos Sociais 

(X ) Conselho Tutelar ( ) Adolescente CPA/Comissão Organizadora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

( ) Adolescente CPA/Comissão Organizadora 

(  ) Rede de Proteção 

( ) Sistema de Justiça 

( ) Movimentos Sociais 

( ) Governamental 

( ) Sociedade Civil 

( ) Escritório Regional/SEDS 

( ) Criança 

( ) Adolescente  

( ) Fórum DCA 

(X ) Conselho  Tutelar 

SUPLENTE 

Nome: Luiz Mateus Carneiro        Sexo (X ) M ( ) F 

Endereço:Rua Moisés Lupion, nº 366, apto 09, Centro      

Cidade: Arapoti      CEP:84990-000   Tel: (43 ) 99603 0744   

Escritório Regional de Abrangência do Município: Ponta Grossa        

Profissão: Pedagogo    email:luizmateu@gmail.com      

Data de Nascimento:01 /09/1965 CPF:544.136.489-00  RG:4.019.621-8     

Escolaridade: ( ) Fundamental ( ) Médio (X ) Superior ( ) Especialização ( ) Mestrado ( ) Doutorado 

Representante legal (no caso de criança ou adolescente)         

Segmento: 



 

 

Propostas aprovadas na VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Arapoti - 2018 

 

Eixo Temático I: Garantia dos Direitos e Políticas Públicas Integradas e de Inclusão Social 

Perguntas geradoras: 

1. O que fazer para garantir a articulação intersetorial entre as políticas públicas? 
2. O que fazer para garantir o respeito à diversidade na elaboração e implantação das políticas de educação, saúde e assistência social, entre outras? 
3. O que fazer para garantir a proteção integral de crianças e adolescentes de grupos em situação de vulnerabilidade social, considerando suas 
especificidades locais, regionais, culturais e identitárias? 

 

Eixo I: Garantia dos Direitos e Políticas Públicas Integradas e de Inclusão Social 

Prioridade Propostas Âmbito 

Prioridade 1 Estabelecer através de Lei a rede de atendimento das políticas públicas para garantia de direitos da criança 
e adolescente, favorecendo o respeito a diversidade e seu conjunto de características. 

( X) Municipal 
 ( ) Estadual 

 ( ) Federal 

Prioridade 2 Criar mecanismos de informação constante sobre a articulação das áreas de Educação, Saúde e 
Assistência Social, através das redes sociais, internet e material impresso semestralmente.    

( X) Municipal 
 ( ) Estadual 

 ( ) Federal 

Prioridade 3 Programar atividades culturais, esportivas e educativas com as famílias, a fim de fortalecer os vínculos 
comunitários para garantir a proteção integral de crianças e adolescentes.  

( X) Municipal 
 ( ) Estadual 

 ( ) Federal 

Prioridade 4 Trabalhar o desenvolvimento local com abertura e incentivo a novos nichos de mercado, trabalhando 
associativismo e educação empreendedora e ampliando a oferta de cursos profissionalizantes e 
aprendizagem com prioridade absoluta a situações de vulnerabilidade social. 

( X) Municipal 
 ( ) Estadual 

 ( ) Federal 

Prioridade 5 Criar canais permanentes de denúncia sobre casos de maus tratos, abuso e outras violações de direitos de 
criança e adolescente no município. 

( X) Municipal 
 ( ) Estadual 

 ( ) Federal 



 

Eixo Temático II: Prevenção e Enfrentamento da Violência Contra Crianças e Adolescentes 

Perguntas geradoras: 

1. O que fazer para formular políticas integradas com foco na prevenção de violência contra crianças e adolescentes? 
2. O que fazer para implantar os mecanismos de escuta qualificada de crianças e adolescentes vítimas de violência? 
3. O que fazer para assegurar o acesso à justiça e às garantias legais de crianças e adolescentes sem discriminação de qualquer natureza? 
4. O que fazer para enfrentar o preconceito e situações de discriminação? 
5. O que fazer para enfrentar a violência no ambiente escolar? 
6. O que fazer para enfrentar a violência em instituições de acolhimento e no sistema de atendimento socioeducativo? 
7. O que fazer para garantir o uso seguro das novas tecnologias da informação e comunicação social por crianças e adolescentes? 
8. O que fazer para reduzir os índices de homicídios na adolescência? 

 

Eixo II: Prevenção e Enfrentamento da Violência Contra Crianças e Adolescentes 

Prioridade Propostas Âmbito 

Prioridade 1 Construção de protocolo municipal de atendimento às crianças e adolescentes vítimas de violência, 
estabelecendo fluxo de atendimento, definindo equipe multiprofissional especializada e espaço físico 
apropriado para o atendimento, garantindo sigilo e escuta qualificada. 

( X) Municipal 
 ( ) Estadual 

 ( ) Federal 

Prioridade 2 Executar projetos e ações socioeducativas continuadas nas escolas, em parceria com as demais políticas, 
contemplando as crianças e adolescentes, famílias e profissionais, bem como dialogar as temáticas 
pertinentes nos diversos meios de comunicação. Tais projetos e ações devem ser inseridos no calendário 
escolar, com atividades pré-estabelecidas. 

( X) Municipal 
 ( X) Estadual 

 ( X) Federal 

Prioridade 3 Inserir nas escolas municipais/estaduais equipes multiprofissionais especializadas para a garantia dos 
direitos das crianças e adolescentes, bem como criar núcleos de apoio psicossocial. 

( X) Municipal 
 ( X) Estadual 

 ( ) Federal 

Prioridade 4 Ampliar/inserir equipes multiprofissionais na segurança pública e no poder judiciário (principalmente Vara 
da Infância e Juventude), garantindo a capacitação continuada dos mesmos. 

( ) Municipal 
 ( X) Estadual 

 ( ) Federal 

Prioridade 5 Aprimorar/ampliar a oferta de serviços de cultura, esporte, lazer e profissionalização, utilizando espaços 
físicos já existentes no município (revitalizando os mesmos) e promovendo atividades atraentes para 
crianças e adolescentes. 

 (  ) Municipal 

(  ) Estadual 

( X ) Federal 

 

 

 



 

 
Eixo Temático III: Orçamento e Financiamento das Políticas para Crianças e Adolescentes 

 

Perguntas geradoras: 

1. O que fazer para ampliar o orçamento destinado a crianças e adolescentes nas diversas políticas públicas? (exceto fundos para a criança e o 
adolescente) 
2. O que fazer para aprimorar a gestão do orçamento destinado a crianças e adolescentes? 
3. O que fazer para diversificar e ampliar as formas de financiamento dos fundos para a criança e o adolescente? 
4. O que fazer para garantir a gestão efetiva dos fundos para a criança e o adolescente, promovendo melhor aplicação dos recursos? 
5. O que fazer para garantir que as especificidades locais, regionais, culturais e identitárias dos diferentes segmentos sejam consideradas no 
orçamento e nos fundos para a criança e o adolescente? 

 

Eixo III: Orçamento e Financiamento das Políticas para Crianças e Adolescentes 

Prioridade Propostas Âmbito 

Prioridade 1 Sensibilizar a população para a participação nas audiências públicas da LDO e LOA, através das escolas e 
conselhos de direitos. 

( X) Municipal 
 ( ) Estadual 
 ( ) Federal 

Prioridade 2 Participação de crianças e adolescentes no CMDCA para entender e saber o que está sendo discutido e 
onde os recursos estão sendo aplicados. 

( ) Municipal 
 ( ) Estadual 
 ( ) Federal 

Prioridade 3 Projeto de Lei para reverter os valores de multas na área da infância para o FMDCA. ( X) Municipal 
 ( X) Estadual 
 ( X) Federal 

Prioridade 4 Fortalecimento do CMDCA, no sentido da população e gestores públicos entenderem a importância e poder 
deliberativo do CMDCA. 

( ) Municipal 
 ( ) Estadual 
 ( ) Federal 

Prioridade 5 Diagnóstico municipal para identificação das especificidades locais, regionais, culturais e identitários dos 
diferentes segmentos promovendo uma consciência histórica da população de Arapoti, bem como, 
respaldar a aplicação dos recursos pelos gestores municipais. 

(X)Municipal  

(  ) Estadual 
( ) Federal 

 
 



 

 
Eixo Temático IV: Participação, Comunicação Social e Protagonismo de Crianças e Adolescentes 

 

Perguntas geradoras: 

1. O que fazer para garantir participação e protagonismo de crianças e adolescentes nos espaços de discussão e deliberação de políticas públicas, 
considerando as esferas municipais, estaduais, distrital e nacional? 
2. O que fazer para garantir a liberdade de expressão de crianças e adolescentes, assegurando a proteção integral? 
3. O que fazer para potencializar a utilização das novas tecnologias de informação e comunicação como estratégia de ampliação da participação de 
crianças e adolescentes? 
4. O que fazer para garantir que as especificidades culturais e identitárias dos diferentes segmentos sejam consideradas nos diversos espaços? 

 

Eixo IV: Participação, Comunicação Social e Protagonismo de Crianças e Adolescentes 

Prioridade Propostas Âmbito 

Prioridade 1 Garantir espeço de participação de adolescentes na discussão e monitoramento do plano decenal municipal de 
direitos da criança e do adolescente, bem como oferecer todos os recursos necessários para esta participação. 

( X) Municipal 
 ( ) Estadual 
 ( ) Federal 

Prioridade 2 Fortalecer e fomentar a criação e estruturação de grêmios estudantis com formação critica para adolescentes 
serem capazes de intervir na realidades e lutas estudantis. 

( X) Municipal 
 ( ) Estadual 
 ( ) Federal 

Prioridade 3 Propor criação de comitê juvenil no CMDCA com apoio das escolas municipais e estaduais. ( X) Municipal 
 ( ) Estadual 
 ( ) Federal 

Prioridade 4 Realizar capacitação para os profissionais para que possam ter uma escuta ativa e intervir de maneira a garantir 
a proteção integral. Trabalhar temas nas reuniões de pais para que estes possam se conscientizar e aprender a 
lidar com as dificuldades dos filhos. 

( X) Municipal 
 ( X) Estadual 
 ( ) Federal 



 

 

 

Prioridade 5 Divulgar e fortalecer a Câmara Jovem e solicitar a presença da Câmara de Vereadores nas escolas para discutir 
com os adolescentes Projetos de Lei voltados a crianças e adolescentes. 

(X)Municipal 
(  ) Estadual 
( ) Federal 

 

Propostas extras elaboradas pelo grupo: 

 

- Utilizar as mídias e tecnologias para estabelecer uma linha de comunicação direta onde crianças e adolescentes possam acessar conteúdos que integrem as políticas 

locais, bem como o conhecimento específico sobre as ações de cada setor. 

 

- Desenvolver projetos e grupos temáticos de trabalhos nas escolas municipais e estaduais na preparação e formação crítica em relação à sociedade, realizando 

debates para entender e exercer a cidadania e participação social com responsabilidade.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Eixo Temático V: Espaços de Gestão e Controle Social das Políticas Públicas de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos das Crianças e 

Adolescentes 

Perguntas geradoras: 
1. O que fazer para garantir a autonomia dos conselhos de direito? 

2. O que fazer para garantir o respeito às deliberações dos conselhos de direito? 

3. O que fazer para melhorar a relação/integração entre os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente. 

4. O que fazer para fortalecer os Fóruns Nacional, Estaduais e Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente? 

5. O que fazer para garantir o fortalecimento dos conselhos tutelares? 

6. O que fazer para potencializar a incidência política e o controle social das redes, fóruns e organizações da sociedade civil defensoras dos direitos 

de crianças e adolescente? 

 

Eixo V: Espaços de Gestão e Controle Social das Políticas Públicas de Criança e Adolescentes 

Prioridade Propostas Âmbito 

Prioridade 1 Criar uma página no site da prefeitura para o CMDCA, assim como espaços específicos de divulgação com 
linguagem informal, facebook e/ou blog. 

( X) Municipal 
 ( ) Estadual 
 ( ) Federal 

Prioridade 2 Garantir que pelo menos uma criança e um adolescente de cada escola (municipal, estadual, particular) 
participem das reuniões ordinárias do CMDCA. 

( X) Municipal 
 ( X) Estadual 
 ( ) Federal 

Prioridade 3 Efetivar equipe e sede própria para o CMDCA. ( X) Municipal 
 ( ) Estadual 
 ( ) Federal 

Prioridade 4 Realizar reuniões regionais dos conselhos municipais em conjunto com CEDCA e CONANDA. (X)Municipal 
(X) Estadual 
(X) Federal 

Prioridade 5 Reduzir o número de habitantes exigidos para implantação de novos conselhos tutelares. ( ) Municipal 
(  ) Estadual 
(X) Federal 

 


